
 

RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA CHEFE DA UNIDADE DE 
E-SAÚDE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

PROCESSO Nº 23529.000358/2023-83 

 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande 
Dourados, filial Ebserh,  no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância com a Norma SEI nº 2/2022 - 
DGP/EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 
nomeação de cargos comissionados (CC) funções gratificadas (FG), no âmbito da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

Art. 1º PUBLICAR o resultado preliminar da 1ª fase do processo seletivo para função 
gratificada de Chefe da Unidade de e-Saúde, vinculada à Gerência de Ensino e Pesquisa do HU-
UFGD. 

I - Classificação preliminar dos candidatos inscritos: 

Classificação Candidato(a) Pontuação Pontuação 
Critério de 
Desempate 

Situação Critério de 
Eliminação 
nos Termos 

do Edital 
04/2023 

1 Wesley Eduardo Ferreira 11 - Classificado - 

2 Leonardo Saboia Paz 8 - Classificado - 

3 André Rogerio da Silva 6 - Classificado - 

4 Vilma Aparecida Fernandes 5 - Classificada - 

5 Morrison Francisco Reis Verão 4 3,3 Classificado - 

6 
Anderson Luis Mota Sampaio 

4 1 
Não 

Classificado 
- 

7 
Antonia Gomes de Olinda 

4 0 
Não 

Classificada 
- 

8 
Karla Cristina Cabral Pinto 

3 - 
Não 

Classificada 
- 

9 
Iara Beatriz Andrade de Sousa 

2 - 
Não 

Classificada 
- 

10 
Maikson Luiz Vargas Fribel 

2 - 
Não 

Classificado 
- 

11 
Ana Paula Fonseca Dos Santos 1 

- 
Não 

Classificada 
- 

12 
Avirlei Luiz Malvessi 

1 - 
Não 

Classificado 
- 

13 
Cristiane Marina Torraca Penzo 1 - 

Não 
Classificada 

- 

14 
Fernanda Carrion Da Cruz 

1 - 
Não 

Classificada 
- 

15 
Caroline Amaral Pereira 

0,5 - 
Não 

Classificada 
- 



 

16 
André Luis Azambuja Alves 

0 - 
Não 

Classificado 
- 

17 Celia Aparecida Martins Alves 
Dos Santos 0 - 

Não 
Classificada 

- 

18 
Cleuza Lima Nunes 0 - 

Não 
Classificada 

- 

19 
Dayse Sanches Guimarães Paião 

0 - 
Não 

Classificada 
- 

20 
Flávio Renan Durand Rosa 

0 - 
Não 

Classificado 
- 

21 Grazielle Franco Ferro Da Costa 
Rodrigues 0 - 

Não 
Classificada 

- 

22 
Rafael Matias De Lira 

0 - 
Não 

Classificado 
- 

23 
Tiago Ignácio Leite 

0 - 
Não 

Classificado 
- 

 

24 
Cristiane Stolte 

- - 

Eliminada 

Candidata 
não atende 

aos 
requisitos 

obrigatórios 
do Art. 4º. 

 

25 
Adriana Cristina Ranzi 

- - Eliminada 

Candidata 
não atende 

aos 
requisitos 

obrigatórios 
do Art. 12. 

 

26 
Kamila Onose Araújo Cunha 

- - Eliminada 

Candidata 
não atende 

aos 
requisitos 

obrigatórios 
do Art. 5º. 

  

 Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar dos 
critérios da Ebserh poderá fazê-lo do dia 27 a 28/01/2023, exclusivamente, por meio do 
endereço eletrônico: proseletivo.hugd@ebserh.gov.br. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
 

Hermeto Macário Amin Paschoalick 
Superintendente  
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